
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 
Cidade Mais Italiana do Brasil 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto 

1.1.1. aquisição, garantia e assistência técnica de equipamentos hospitalares, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde deste Município, conforme condições, 
quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2. A descrição dos itens e as quantidades da contratação encontram-se no Anexo | 
deste Termo de Referência. 

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório a este Termo de 
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o 
disposto neste Termo de Referência. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa, 
encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 

3 —- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4 — DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5 — DOS REQUISITOS E MODELO DE EXECUÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
IEXECUÇÃO 

5.1. Do prazo de entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais/equipamentos não poderá ser superior a 20 
(vinte) dias consecutivos, contados após a data de recebimento da nota de empenho 
e/ou autorização de fornecimento. 

5.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a licitante vencedora 
deverá comunicar a Administração das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) 

dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

5.1.3. A solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil será enviada à licitante vencedora via correio eletrônico (e-mail), 

contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega. 

l 
Rua Francisco Marcantônio, 57 — CEP 95.250-000 - Fone/Fax: 54-3293-5600 www.antonioprado.com.br 

A cidade mais italiana do Brasil! 



5.1.4. Como condição de fornecimento, durante a vigência do contrato, a licitante 

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

5.1.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

5.2. Do local de entrega 

5.2.1. O local de entrega será no endereço abaixo citado, no horário das 8h às 12h e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis. 

Secretaria Endereço Servidor Responsável 

: Rua Adyles Ampessan, nº 71, pe 
Saúde Canto Anelise Cristina Molon 

5.3. Das condições de entrega 

5.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 

embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com 
aparência duvidosa, não serão aceitos. 

5.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá 

vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal 
não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. 

5.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 
Referência será, imediatamente, notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a 

substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste 
Termo de Referência. 

5.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 

5.3.5. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável. 

5.3.6. Os itens deverão ser novos, não podendo ser entregue equipamento usado, 
recondicionado ou remanufaturado. 

5.3.7. O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, 
rotulada pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do 

objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. 
Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da licitante vencedora, incluindo razão 

social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso. 

5.3.8. Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca 

do material e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando 
for o caso. 

5.4. Do prazo de validade dos itens 
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MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 
Cidade Mais Italiana do Brasi 

5.4.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.5. Da substituição do objeto 

5.5.1. A licitante vencedora deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente 
iguais aquelas constantes na nota de empenho, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão 

aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, 
exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado na Diretoria Financeira, de 
Compras e de Licitações da Administração, acompanhado da comprovação da 
impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na 
proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova 

apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação; 

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de 

Referência e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria 
requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

5.5.2. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item 
ofertado. 

5.5.3. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e 

tenham sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, 

fabricante, modelo, fornecedor, entre outros. 

5.6. Da documentação necessária na entrega do objeto 

5.6.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.7. Da garantia dos itens 

a) 

5.7.1. O período de garantia contratual do objeto será conforme prazo(s) indicado(s) na(s) 
alínea(s) abaixo, ou pelo período fornecido pelo fabricante, se superior, contado(s) a 

partir do primeiro dia subsequente à data do recebimento definitivo do objeto: 

Para os itens 1 e 2 a garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses para 
reposição de peças e mão de obra, sendo obrigatoriamente fornecida pelo próprio 
fabricante ou por seu representante legalmente constituído e devidamente autorizado. 

Caso não seja possível efetuar o conserto do equipamento defeituoso, a licitante 
vencedora deverá realizar a substituição por outro equipamento com características 

iguais ou superiores. O tempo máximo para solução deve ser de até 4 (quatro) dias 

úteis após a abertura do chamado. 

5.7.2. Durante o período de garantia, a Administração não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, 
transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros; 
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MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 

5.7.3. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por 
dolo, imperícia ou mau uso dos equipamentos por parte da Administração; 

5.7.4. A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia, o suporte 
técnico necessário. 

5.7.5. Caso o período de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

neste subitem, a licitante vencedora deverá complementar a garantia do objeto ofertado 
pelo período restante. 

5.7.6. A licitante vencedora garantirá que o funcionamento dos equipamentos é o descrito 
em sua proposta, conforme a especificação técnica descritas no Anexo | deste Termo e 
catálogo e/ou prospecto técnico por ela fornecidos. 

5.7.7. Durante o período de garantia e assistência técnica, quando houver necessidade 
de substituição de peças ou consumíveis que venham a apresentar falha ou defeito, os 

mesmos deverão ser substituídos por novos sem uso e original do fabricante. 

5.7.8. A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão, obrigatoriamente, ser 

do próprio fabricante, e os serviços somente poderão ser executados por representante 

legal autorizado pelo fabricante. 

5.7.9. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Administração. 

5.7.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria 
licitante vencedora, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas. 

5.7.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.7.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do objeto. 

5.8. Da documentação necessária para apresentação juntamente com a proposta 

5.8.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.9. Da qualificação técnica para habilitação da licitante 

5.9.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.10. Da documentação necessária para a assinatura do contrato 

5.10.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.11. Da vigência do contrato 

4 

Rua Francisco Marcantônio, 57 —- CEP 95.250-000 — Fone/Fax: 54-3293-5600 www.antonioprado.com.br 

A cidade mais italiana do Brasil! 



5.11.1. O contrato entrará em vigor na data de assinatura e vigerá até 31/12/2026. 

5.11.1.1. término da vigência do contrato não isenta a licitante da responsabilidade de 

prestar a garantia dos produtos durante o prazo estipulado. 

5.11.1.2. Se por algum motivo superveniente a vigência precisar ser alterada, deverá 
ser efetuado aditamento a este contrato. 

5.12. Das especificações técnicas 

5.12.1. As especificações técnicas encontram-se pormenorizadas no Anexo | deste Termo 
de Referência. 

5.13. Das responsabilidades da licitante vencedora 

5.13.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições do 
ETP, deste Termo de Referência, da ata de registro de preços, do Edital e seus Anexos e 
de acordo com a proposta apresentada, verificando e atendendo aos seus critérios de 
qualidade. 

6 —- DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

6.1. A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria da Saúde 

6.2. A fiscalização será realizada pela servidora Anelise Cristina Molon, sendo seu suplente 

o servidor Tainá Simioni Fochezatto. 

6.3. A gestão e a fiscalização do contrato deverão seguir o determinado no Decreto 
Municipal nº 789/2016. 

7 - DO PAGAMENTO 

7.14. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da nota fiscal e 
liquidação da despesa, observando a ordem cronológica para cada fonte de recursos e 
categoria de contato. 

8 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADOS 

8.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculos e outros documentos que lhe dão suporte, constam somente no 
processo em questão, fase preparatória, devido à Administração optar por preservar o seu 
sigilo. 

9 —- DA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

9.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

10 — DA INDICAÇÃO DE MARCAS 

10.1. Nos itens onde constar a indicação de marca, esta serve apenas como referência para 

melhor compreensão e identificação do material/equipamento, conforme o previsto no art. 41, 

inciso 1, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2024. 
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10.2. A empresa poderá ofertar marca diferente da indicada como referência, porém os 
materiais/equipamentos deverão ter as especificações técnicas similares da marca indicada. 

10.3. Na especificação técnica de cada item constará uma imagem, visando uma melhor 

identificação do material que se pretende adquirir. 

11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 —- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 — FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Projeto/Atividade — 10.301.0018.2031 — Atenção Básica 

Iduso — 4053 

Ficha — 5002 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente 

Iduso — 4001 
Ficha — 1958 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente 

11.2. O processo licitatório para a aquisição deve ser realizado obrigatoriamente na 
modalidade Pregão Eletrônico por tratar-se de verba oriunda da esfera Estadual. 

12 — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

13 - DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1.645/2022. 

13.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 
edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

14 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas poderão ser obtidos junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone (54) 2134 1101, nos dias úteis, no horário das 
8h às 12h ou 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

14.2. Fazem parte deste Termo de Referência: 

Anexo | - Descrição dos Itens e Quantidades. 
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MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 

Antônio Prado/RS, 06 de fevereiro de 2026. 

|ourea. 
Taina Simioni ezattó 

Secretária Municipal da Saúde em Exercício 
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MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 

Cidade Mais italiana do Brasil 

ANEXO | 

LOTE | ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. 
Mesa Ginecológica 

Especificações 

-Conjunto de apoio de coxas (direito e esquerdo) com regulagem 
horizontal e longitudinal até 320mm e vertical em até 420mm, 
estofado na cor; 
-Totalmente automatizada: Subida, Descida, Encosto e Perneira; 

-Altura máxima (metros) ; aproximadamente 1,05 m 
-Altura mínima (metros); aproximadamente 0,65 m 

-Comprimento na posição cama; 1,77 m 

-Carga máxima de trabalho; 250 kg 
-Tensão: 110-220v 

-Comprimento do cabo de energia: 3 metros 

--Assento estruturado em aço 
-Sistema volta a zero e posição de trabalho 

-Base tubular de alta performance, pintura epóxi de alta 

resistência 

-Comando e Acessibilidade :Pedal com Fio 

-cor a ser escolhida. 

-Garantia: 01 ano. 

sean 
fa 

Indicação de marcas: MEDPEJ, KOLPLAST,LM 

UND 

Monitor Fetal Cardiotocografia Computadorizada 

Equipamento desenvolvido para captação e monitoração do 

coração fetal, movimento fetal, e contração uterina em pacientes 
durante a gestação. O equipamento disponibiliza a monitoração 
do coração de dois fetos (gemelar) 

Especificações: 
Bateria interna recarregável, com autonomia mínima para uso 

contínuo 

Alimentação elétrica bivolt automático (100-240 V, 50-60 Hz) 
Carregador de bateria interno 
Tela colorida sensível ao toque, com dimensão mínima 
aproximada de 7 polegadas 
Display com ajuste de brilho e visualização gráfica e numérica 
simultânea 
Interface de operação intuitiva 

UND 
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Monitorização não invasiva da frequência cardíaca fetal (FHR) e 
da atividade uterina (TOCO) 
Frequência de trabalho do ultrassom compatível com 
monitorização fetal 
Faixa de medição da frequência cardíaca fetal: aproximadamente 
30 a 240 bpm 

Resolução da FHR: 1 bpm 
Alarmes ajustáveis para bradicardia e taquicardia fetal 
Monitorização da atividade uterina em escala percentual 

Alarmes ajustáveis para TOCO 
Marcador de movimento fetal (FM), automático e manual 
Memória interna para armazenamento de exames 
cardiotocográficos 

Possibilidade de reimpressão de exames armazenados 
Cadastro de paciente e instituição 

Relógio e calendário internos 
Impressora térmica integrada, com velocidades de impressão 
ajustáveis 
Alarme de falta de papel 
Papel compatível com registro cardiotocográfico 

Grau de proteção dos transdutores compatível com uso 
hospitalar 
Estrutura adequada para transporte e uso em ambiente clínico 
Dimensões compatíveis com equipamentos de monitorização 

fetal 

-Garantia: 01 ano. 

Itens Inclusos: 

- 01 Transdutor TOCO; 

- 01 Transdutor US; 

- 01 Marcador de eventos; 

- 01 Manual de instruções; 

- 01 Frasco de Gel de Contato; 

-01 Cabo de alimentação e 01 fonte de alimentação; 

- 01 Cintas elásticas para fixação dos transdutores; 

- 01 Papel termo sensível. 

ag 

Indicação de marcas: MEDPEJ, MD, KOLPLAST 
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MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO 

3 MOCHO (SEM ENCOSTO) und 3 
- Material de confecção: aço inoxidável, podendo ser revestida 
com uma base termoplástica na cor preto. 
- Cor predominante: preto 

- Assento giratório com espuma expressa, de alta qualidade, 

revestido em courvin sintético (preto) 
- Com regulagem de altura 
- capaz de suportar no mínimo 120kg e ai 
máximo 250 kg. é 

- Base aranha com 05 rodízios ja 
Garantia conforme Código de Defesa do YV » 

Consumidor 
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